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OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS N.' 009/2016

Oitavo Termo Aditivo ao contrato de
prestação de serviços Contínuos
celebrado entre Departamento
Estadual De Trânsito - DETRAN/RS
e Frederico Antonio Taylor Cardoso
Gestão Comercial LTDA

O Departamento Estadual De Trânsito --
l0.847, de 20 de agosto de 1996, inscrito no
Rua Voluntários da Pátria, n' 1358, na
CONTRATANTE, neste ato, representada pelo Sr.
CPF sob o n.'
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.' l
Morano Calabro, n.' 362, Bairro lpanema,
CONTRATADA, empresa representada. neste ato, por Joni
1001402427 e no CPF sob o n.o 749.023.697-53, celebram o
SPI n' 867-2444/1 5-7, Pregão n' 575/CELIC/2015, em
8666/1993, para a prestação dos serviços descritos na
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O presente termo aditivo ao contrato tem seu respectivo fundamento para alteração o art.
57, incisa 11, da Lei Federal n.' 8.666, de 21 de junho de 1993.
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1.2 Constitui também objeto do presente aditivo alteração do item 2.4.1 do anexo l.

étÁÜÉULA SEGUNDA biêkónROGAÇÃO

2.1 Fica prorrogada por 12 (doze) meses a vigência do contrato celebrado entre as partes, a partir
de 23 de Março de 2019, ficando claro que expirara o prazo em 22 de Março de 2020, quando
então poderá ser prorrogado ou rescindido pelas partes

2.2 A prorrogação poderá ocorrer por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta)
meses, através do respectivo termo aditivo, nos termos do que dispõe o art. 57, incisa 11, da Lei
federal 8.666/93 e legislação pertinente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇOES
gorar com a seguinte redação:

"2.4.1. A execução deste contrato compreende a prestação dos serviços, pelo
CONTRATADO, nas dependências do DETRAN/RS, na cidade de Porto Alegre, nos
seguintes endereços: Rua Voluntários da Pátria, 1358; Av. Aparício Borges, 2264 e Av.
Borges de Medeiros, 1555."

DETRAN/RS -- D;referia 4dmin/sfrativa e Financeira
DIvIsão de Gestão de Contratos - Coordenadoria de Contratos
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6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso

Recurso Financeiro:
Unidade Orçamentária
Atividade/Prometo:
Elemento:
Recurso:
Empenho:

7.1 As cláusulas constantes do Termo de Contrato que não sejam conflitantes com as disposições
do presente instrumento permanecem em pleno vigor, passando este a fazer parte integrante do
Termo de Contrato original.
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8.1 0 presente Termo Aditivo terá eficácia a partir da publicação da súmula de seu teor no Diário
Oficial do Estado - DOE

9.2 E por estarem justas e acertadas, as partes, por seus representantes legais, firmam o
presente Termo, conjuntamente com duas testemunhas presenciais, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

Porto Alegre, 'b\. de wnfqc de ão\3
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DETRAN/RS Frederico Antonio Taylor Cardoso

Gestão Comercial LTDA
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